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(*) SÚMULA N. 68 (CANCELADA)

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS.

Referências:

LC n. 7/1970, art. 3º, b.

Decreto-Lei n. 406/1968, art. 2º, § 7º.

Precedentes:

REsp   6.924-PB  (1ª T, 02.09.1991 – DJ 23.09.1991)

REsp   16.841-DF  (1ª T, 17.02.1992 – DJ 06.04.1992)

REsp   19.455-DF  (1ª T, 17.06.1992 – DJ 17.08.1992)

REsp   8.541-SP  (2ª T, 22.05.1991 – DJ 25.11.1991)

REsp   14.471-MG  (2ª T, 18.12.1991 – DJ 17.02.1992)

AgRg no Ag  16.577-SP  (2ª T, 06.04.1992 – DJ 11.05.1992)

REsp   8.601-SP  (2ª T, 06.04.1992 – DJ 18.05.1992)

REsp   21.497-RJ  (2ª T, 10.06.1992 – DJ 10.08.1992)

Primeira Seção, em 15.12.1992

DJ 4.2.1993

(*) A Primeira Seção, na sessão de 27 de março de 2019, ao julgar a 

Questão de Ordem nos REsps 1.624.297-RS, 1.629.001-SC e 1.638.772-SC, 

determinou o CANCELAMENTO da Súmula n. 68-STJ.

DJe 3.4.2019
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(*) SÚMULA N. 94 (CANCELADA)

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

Referências:

CF, art. 155, I, b.

Decreto-Lei n. 406/1968.

Decreto-Lei n. 1.940/1982, art. 1º, § 1º.

Precedentes:

REsp  14.467-MG  (1ª T, 27.11.1991 – DJ 03.02.1992)

REsp  16.521-DF  (1ª T, 26.02.1992 – DJ 06.04.1992)

REsp  27.072-RJ  (1ª T, 30.09.1992 – DJ 16.11.1992)

REsp  31.103-RJ  (1ª T, 29.03.1993 – DJ 26.04.1993)

REsp  8.379-RJ  (2ª T, 26.08.1992 – DJ 28.09.1992)

Primeira Seção, em 22.2.1994

DJ 28.2.1994

(*) A Primeira Seção, na sessão de 27 de março de 2019, ao julgar a 

Questão de Ordem nos REsps 1.624.297-RS, 1.629.001-SC e 1.638.772-SC, 

determinou o CANCELAMENTO da Súmula n. 94-STJ.

DJe 3.4.2019



SÚMULAS

RSTJ, a. 31, (253): 925-930, janeiro/março 2019 929

SÚMULA N. 630

A incidência da atenuante da confi ssão espontânea no crime de tráfi co 

ilícito de entorpecentes exige o reconhecimento da trafi cância pelo acusado, não 

bastando a mera admissão da posse ou propriedade para uso próprio.

Referências:

CP, art. 65, III, d.

Lei n. 11.343/2006, arts. 28 e 33.

Súmula n. 545-STJ.

Precedentes:

HC   168.369-MS  (5ª T, 03.05.2011 – DJe 18.05.2011)

AgRg no

AgRg no AREsp  1.053.604-AC  (5ª T, 1º.06.2017 – DJe 09.06.2017)

AgRg no HC  432.165-MS  (5ª T, 24.05.2018 – DJe 29.05.2018)

AgRg no HC  448.692-SC  (5ª T, 26.06.2018 – DJe 1º.08.2018)

AgRg no AREsp  1.308.356-MG  (5ª T, 07.08.2018 – DJe 17.08.2018)

HC   431.541-MS  (5ª T, 21.08.2018 – DJe 28.08.2018)

AgRg no REsp  1.594.486-SP  (6ª T, 21.09.2017 – DJe 02.10.2017)

AgRg no REsp  1.417.551-SC  (6ª T, 24.10.2017 – DJe 12.12.2017)

HC   437.135-SP  (6ª T, 22.05.2018 – DJe 06.06.2018)

AgRg no HC  438.846-MS  (6ª T, 05.06.2018 – DJe 12.06.2018)

AgRg no AREsp  1.263.525-MG  (6ª T, 12.06.2018 – DJe 22.06.2018)

Terceira Seção, em 24.4.2019

DJe 29.4.2019
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SÚMULA N. 631

O indulto extingue os efeitos primários da condenação (pretensão 

executória), mas não atinge os efeitos secundários, penais ou extrapenais.

Referências:

CF/1988, arts. 5º, XLIII, e 84, XII.

CP, art. 107, II.

Precedentes:

HC   186.375-MG  (5ª T, 21.06.2011 – DJe 1º.08.2011)

HC   198.909-SP  (5ª T, 14.08.2012 – DJe 23.08.2012)

HC   368.650-SP  (5ª T, 13.12.2016 – DJe 1º.02.2017)

RHC   61.803-TO  (5ª T, 20.04.2017 – DJe 03.05.2017)

AgRg no HC  266.215-SC  (5ª T, 19.09.2017 – DJe 27.09.2017)

AgRg no AREsp  682.331-MG  (5ª T, 07.11.2017 – DJe 14.11.2017)

HC   438.408-SP  (5ª T, 20.03.2018 – DJe 02.04.2018)

AgRg no HC  409.588-SP  (6ª T, 12.12.2017 – DJe 19.12.2017)

Terceira Seção, em 24.4.2019

DJe 29.4.2019




